

PROJETO DE LEI Nº 13/2013

Súmula: Declara de Utilidade Pública Municipal a ENTIDADE BOM JESUS, e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 



L E I :



Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ENTIDADE BOM JESUS, CNPJ 18.323.338/0001-40, com sede e foro na Avenida Souza Naves, esquina com Avenida Pedro Koltun, s/nº, Ivaiporã, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze.



Edivaldo Aparecido Montanheri
Vereador


JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que visa declarar como Utilidade Pública Municipal a Entidade Bom Jesus, a qual desenvolve atividades de associação de defesa de direitos sociais, com a finalidade de proteção e assistência a crianças, adolescentes, gestantes, idosos e deficientes em geral, velando pela saúde e o bem estar social.
A referida entidade foi fundada em 22 de abril de 2013, nesta cidade, sendo filantrópica e sua duração é por tempo indeterminado. Tem caráter assistencial, moral e cultural, não possuindo fins lucrativos e seus associados não exercem nenhum tipo de atividade remunerada dentro da entidade. Não é política partidária ou religiosa, e é constituída de ilimitado número de associados, sendo pessoas físicas ou jurídicas.
A Entidade Bom Jesus desenvolve um trabalho extremamente importante às pessoas mais necessitadas, conforme já preceituava a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, III, e artigo 3º, III, os quais elencam a importância da dignidade da pessoa humana, quanto da necessidade de se erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais.
[bookmark: 1]Diante disso, a Entidade Bom Jesus, segundo seu Estatuto, desenvolve trabalhos de assistência médica, alimentar e recreativa, educacional e social as pessoas necessitadas; Incentiva a sociedade civil para uma maior participação no voluntariado, no desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; proteção e educação de crianças órfãs abandonadas, vitimadas, que vivem em condições de pobreza, sujeita à fome, ao vício, ao analfabetismo, que necessitem de colocação familiar, internamento de saúde ou internamento dos usuários de álcool ou outras drogas; proteção, tratamento de crianças, adolescentes, idosos, portadores de necessidades especiais, e portadores de necessidades intelectuais abandonados; e outras iniciativas ou empreendimentos médico-sociais em favor da infância, maternidade e idoso.
Importante ainda se faz ressaltar que no Estatuto da Entidade Bom Jesus, em seu artigo 2º, §2º, disciplina que para a obtenção de recursos para a manutenção, instalação, ampliação e melhoria se darão por meio de promoções de festivais e campanhas, além de solicitação de auxílio e subvenções permanentes ou extraordinárias às três esferas do Poder Executivo.
Por fim, fica evidente a importância desse Projeto, sendo que com a sua aprovação, muitas pessoas serão protegidas e assistidas, diminuindo assim as desigualdades sociais, o tão almejado sonho da nossa sociedade.


Edivaldo Aparecido Montanheri
Vereador
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PA R E C E R  :




Os membros da Comissão acima enunciada, analisando o Projeto de Lei que declara de Utilidade Pública Municipal a ENTIDADE BOM JESUS, resolvem emitir parecer opinando pela sua aprovação.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.



Nadir Maciel		Ailton Stipp Kulcamp		Fernando Rodrigues Dorta


